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PESSOAS JURIDICAS EM DEBITO — CONCESSAO DE EMPRESTIMO - PROIBICAO

EMENTA

LEI N° 9.012, DE 30 DE MARCO DE 1995 Proibe as institui¢cdes oficiais de crédito de conceder
empréstimos, financiamentos e outros beneficios a pessoas juridicas em débito com o FGTS. O
PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° E vedado as institui¢des oficiais de crédito conceder empréstimos, financiamentos, dispensa de juros,
multa e correcdo monetaria ou qualquer outro beneficio a pessoas juridicas em débito com as contribuicdes
para o Fundo de Garantia do Tempo de Servico-FGTS. § 1° A comprovacgéo da quitagdo com o0 FGTS
dar-se-a mediante apresentacao de certiddo negativa de débito expedida pela Caixa Econdmica Federal. §
2° Os parcelamentos de débitos para com as instituicdes oficiais de crédito somente serédo concedidos
mediante a comprovacéo a que se refere o paragrafo anterior. Art. 2° As pessoas juridicas em débito com o
FGTS néo poderao celebrar contratos de prestagcéo de servi¢os ou realizar transa¢do comercial de compra e
venda com qualquer 6rgéo da administracao direta, indireta, autérquica e fundacional, bem como participar
de concorréncia publica. Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacédo. Art. 4° Revogam-se as
disposicdes em contrario. Brasilia, 30 de marco de 1995; 174° da Independéncia e 107° da Republica.
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